
Protocolo 089/2025

De: Gabinete do Prefeito- PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 14/01/2025 às 14:37:55

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

DAL, DCAT, PRESIDENTE

1.10-Resposta sobre Legislação sancionada e promulgada

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente;

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação e cópia da respectiva publicação no site -
diariomunicipal.org/mt/amm, apensas.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Lei_3_333_2024.pdf

Lei_3_333_2024_Publicacao.pdf

Oficio_n_007_2025_GP.pdf
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LEI Nº 3.333, DE 23 DEZEMBRO DE 2024 
 

“Altera a Lei nº 2.610, de 26 de outubro de 2017.” 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º O caput do art. 2º, da Lei nº 2.610, de 26 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

"Art. 2º Fica Instituído no Município de Cáceres - MT a política de Regulari-

zação Fundiária através da demarcação urbanística, procedimento adminis-

trativo municipal, no âmbito das Secretaria Municipal Especial de Assuntos 

Estratégicos, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secreta-

ria Municipal de Infraestrutura e Logística e Secretaria Municipal de Planeja-

mento, com a finalidade de promover a regularização fundiária de interesse 

social; demarcar imóvel de domínio público ou privado, definindo seus limi-

tes, área, localização e confrontantes, com a finalidade de identificar seus ocu-

pantes e qualificar a natureza e o tempo das ocupações e das posses com 

efeito facilitador do acesso ao direito à moradia e à propriedade urbana. 

(...)” 

 
Art. 2º O inciso II do art. 17, da Lei nº 2.610, de 26 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art.17.......................................................................................................................... 

(...) 

II - Um representante do Poder Executivo Municipal, da Secretaria Municipal 

de Planejamento. 

(...)” 

 

Art. 3º O art. 23, da Lei nº 2.610, de 26 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 23. Fica criado o Fundo Municipal do Conselho de Regularização Fun-

diária e Desenvolvimento Econômico Sustentável, vinculado à Secretaria Mu-

nicipal de Planejamento, e tem por objetivo criar condições financeiras e de 

gerência dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de regulari-

zação fundiária. 
 

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Regularização Fundiária e Desen-

volvimento Econômico Sustentável, vinculado à Secretaria Municipal de Pla-

nejamento, será fiscalizado pelo Conselho, que terá entre outras atribuições: 
 

(...)” 
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Art. 4º O art. 25, da Lei nº 2.610, de 26 de outubro, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 25. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Regularização Fundi-

ária e Desenvolvimento Econômico Sustentável: 

I - Repasses efetuados pelo Poder Executivo e Legislativo a serem estabeleci-

dos no orçamento municipal; 

II - Doações, auxílio e contribuições de terceiros; 

III - Recursos financeiros oriundos do Governo Estadual e Federal, e de ou-

tros órgãos públicos, recebidos diretamente ou por meio de convênio; 

IV - Rendas provenientes de aplicação financeira de seus recursos no mer-

cado de capitais; 

V - Recursos oriundos da contrapartida prevista no artigo 3º, § 3º, V desta lei; 

VI - Recursos de pagamento de taxa de indenização para imóveis regulariza-

dos pelo Reurb E.” 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres-MT, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

 
ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 
 

Assinado digitalmente por
ANTONIA ELIENE LIBERATO
DIAS (emitido pelo CPF
566.957.564-49)
Papel: Parte
Data: 23/12/2024 15:06:17 -03:00
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 007/2025-GP/PMC                              Cáceres - MT, 02 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. FLÁVIO ANTÔNIO LARA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício, por meio do qual essa Colenda 

Câmara encaminha-nos o autógrafo de Projeto de Lei, de autoria do Executivo 

Municipal, devidamente aprovado, constante do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da 

legislação e cópia da respectiva publicação no site - diariomunicipal.org/mt/amm, 

apensas, descrita a seguir: 
 

Ordem 
 
 
01 

Ofício do 
Legislativo 
1359/2024-SL/CMC 

Protocolo PMC 
27.436/2024 

Projeto de Lei n° 
008 
de 29.02.2024 

Lei nº 
3.333 
de 23/12/2024 

Ementa/Referência 
Altera a Lei nº 2.610, de 26 de outubro de 2017. 

Publicação junto a 
AMM  
Ed. nº 4.640 
de 24/12/2024 
p. 98 

 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 72B6-83DB-8B7C-6339

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 13/01/2025 16:28:31 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/72B6-83DB-8B7C-6339
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  Protocolo 1- 089/2025

De: Danilo F. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 15/01/2025 às 08:50:51

Setores (CC):

DAL, PRESIDENTE

 

Encaminho Ofício nº 007/2025-GP/PMC para conhecimento e providências.

_

Danilo Antoniassi de Figueiredo 

Técnico Administrativo
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